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Cajamar, 08 de julho de 2021.

MEMO SMISP N© 1895/2021 .

Secretaria de PIanejah;éﬁ 0, Adhinistfagﬁo,e:GéStﬁq

Departamento de Compras e Licitagﬁéssf*’ .

Referente: Pedido de 'mpugnagao da Empresa Betrla Engenharla ao Edital
Concorréncia Publica n? 07/2021 G

Processo Administrativo: 5903/2021 o

:’I’arldades aSSIm como prmuplos
- ontemplados e nao o foram. :

Entre os. pontos apresentados questlona e lmpugna o fato de que o edital
ndo conterla eX|genC|a relacmnadv' ,capac_ldade_ tecnlca profnss_lonal, sendo somente

Adiante, questlona qu.e-;o edltal contem exxgenuas que afrontam a

legislagdo de regéncia; em espe ial
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4.1.5. Qualificagdo Técnica Operacional:
4.1.5.1, Capacidade técnico-operacional,
comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa
juridica de direito publico ou privado, em nome do licitante, que
comprovem a prévia execucdo de obras de caracteristicas e
' semelhantes 3s constantes do objeto da
'Et’l!c'_i_tagéo,»éS‘bééifi’qandq@:-n,e"cés'éariar_n_vghté o tipo de obra, as
i"hd:i’c_,a:_gﬁebsigda"""i'e':ai':émg_metrbjs' :quad'rfadb__s,, 0s servicos realizados

_ complexidade

e 0 prazo de execucso. Os atestados devem corresponder a 50
% (cinquenta. por cento).das parcelas de maior relevancia do

objeto ,li‘citado','ré|3,C:i9nadag:vna'_té‘bela a seguir:

Manurencao’ preventiva,  corrétiva o

‘emergencial de powros dealummacdio:publica:

(Exconglio de servigos: especislizados. em
Zesto de sistemas de; iluminacdo phiblica,
31 | Compd2. englobands assessotia téenioa: plansjamento, | 21,18% Und | 4000

controle. de ma

stiais, eom uso: de recursos

gerenciais informatizados. conforme termo de
sefesénold) — Referente 5 3128% da

Comp2 quantidade: total para cada:més.

28 [Cotacdo A | Cota23. [ o
’ ' . [46:66% da quantidade total

teolidor de ;t;:_iégis't‘ia = Refeiente 2 ey 1400
: e G . | 1348% | Uud UL

Entendev’O‘l__i’Citar_Jte,g,que‘fa:é:’exigénci‘a‘sicoht_’_'i'das no edital n3o garantem a
boa prestacgo de Ser\i.iQO.S--Esz'que::'d‘é\)ej(iam.z haver maiores exigéncias editalicias e que
o edital amplia demasiadamente o universo de participantes, pois apontam poucas
parcelas de maior relevancia e, ho seu enté‘hder, poucas exigéncias aos licitantes.

Questiona ainda que restam ausentes as regras de participacdo de

consorcio, tendo somente a cldusula 4.1.6 do edital autorizado a participacio de
€émpresas reunidas em consércio.
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Discorre ainda que que n3o se tem regras sobre os servicos que podem
ser subcontratados e sobre os limites de subcontrataciio, onde questiona que é
necessario haver regulamentacio pelo edital de tais situacBes.

Impugna ainda que o dital traz no item 4.1.3.2 que se tem exigéncia do
comprovante de hémg.lggagéoZdéfé(im,ento pelo juizo competente do plano de
recuperacdo judicial/extrajudicial em vigor.

Impugna ainda o item 4.1.2.3 efﬁr%{fi'lﬁ;Z.S'bh.de no entender da impugnante
ndo estaria clara de qual local deveria-ser a emissdo da certiddo exigida.

Continua ainda3'ir'nr‘5ugnandoﬂqué'éétaria silente-quanto a possibilidade de
soma de atestados, como: também que estaria ausente as regras quanto a
exequibiIidade/inexequibilidade das‘propostas e-qua'ntp ao dever de prestar garantia
adicional na hipétese prevista em lei

Requer 4HERE oo

qual entende como

presa e Empresas de
Pequeno Porte.

Question:
edital, ilegalidade n: :
que conteria disposicBes n&
a Lei de Pregio. e S S e

Impugna ainda por ndo haver disposicio exigindo apresentagio detalhada
do BDI,"p‘ke..v\is\a?o:»deﬁé-*b‘rd”rr'c’;gggédfd'd*prazo de vigéncia do contrato, como também

auséncia de critério de reajuste e de indicacso, requerendo por essas situacbes que a

€ proposta e de execucdo no
tem 9.6 do edital e
espécie, por se referirem

impugnacdo seja recebida, suspensa a sess3o eprovida.
E'o'que se tem a relatar.. .

N&o merece acolhimento os argumentos lancados na impugnacio, vez

que ausente C0mp|6t~a‘m'entéi'de base legale ju:rfdi__vca,o:s fatos lancados na impugnacso.
Vejamos: . me

Inicialmer:):te, cavlvhvaﬂd:eétﬁ:éc'ér que cabeziv\a:Adrﬁihistragéo Publica, de acordo
com o que prevé a Lei, prevé as condictes e regramentos para que os licitantes
participem do certame. Aludida mengo se faz necessdria, vez quer a impugnacio
langada, tem por finalidade buscar incluir situacdes na qual é de discricionariedade da
administragio publica, nio cabendo a interferéncia do particular.

(11) 4446 — 7841 - PRACA JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO, 30
CENTRO — CAJAMAR / SP — CEP 07752-060



INFRAESTRUTURA E SERVICUS PUBLICOS

Desse modo, constantes se encontram todas as exigéncias que sdo legais
e consideradas suficientes pela administragdo publica para a plena execuc¢ao
contratual, ndo havendo que se falar em acrescer condi¢des ou restricdes no certame.

No que pertine a suposta atjsénciargfé _gegﬁras de participac3o de consorcio,
as condices necessérias sdo. constantes no edital e devem ser seguidas de acordo
com a legislag3o aplicavel, nio havendo em que se falar em auséncia de regramento.
Do mesmo modo, no que pertine aos servigos qu__e,_que_:rh ser subcontratados e sobre

os limites de subcontratagio. .. R

No que pertine ao item 4.1:3.2 do edital que se tem exigéncia do
comprovante de homologacio/deferimento pelo juizo competente do plano de
recuperacdo judicial/extrajudicial em vigor, igualmente inexiste qualquer ilegalidade,

sendo aludida exigéncia
Tribunal de Contas d
Do mesi
langada dos itens 4
de qual local dever ,
trata da sede da licitante.

Também inexiste-qualquer auséncia quanto a possibilidade de soma de
atestados-e de-regras ‘quanto a exequibilidade/inexequibilidade das propostas e
quanto ‘ao dever de prestar. garantia adicional na hipdtese prevista em lei, nso
merecendo acolhimento nesse ponto a impugnacdo lancada. -

/ Quanto ao que entende a necessidade de inclusdo de condicio no edital
das condicionantes para reconhecimento de Micro Empresa e Empresas de Pequeno
Porte, tem-se que o edital esta em conformi'da:defcom alei, de modo que n3o se tem

e entendimento do préprio

ento a impugnacdo
nte ndo estaria clara
ei especifica que se

nada a incluir em aludido ponto. -

Do mesmo modo quanto ’suposta auséncia de garantia de proposta e de
execucdo no edital, ndo possui maior sorte o impugnante, assim como pela suposta
ilegalidade na expressdo preferencialmente do que constano item 9.6 do edital e que
conteria disposi¢Ses ndo apliciveis ao procedimento em espécie, por se referirem a
Lei de Pregdo, vez que as disposi¢des contidas estdo todas legalmente previstas na Lei
8.666/93, ndo havendo qualquer invalidade ou ilegalidade.

Ao fim, no que pertine a impugnagdo por nio haver disposi¢do exigindo
apresentacdo detalhada do BDI, previsio de prorrogacao do prazo de vigéncia do
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contrato, como também auséncia de critério de reajuste e de indicagdo, tem-se que

o edital esta em consonancia com o que prevé a Lei 8.666/93, de modo que n3o ha
como acolher as imputacgges langadas.

Todos os critérios lancados no presente certame s30 com a finalidade da
busca da melhor empresa para gerigr‘-a:ge‘s_téb_.énver_gética» ‘i:OrﬁpIeta dos ativos de
iluminagdo pablica, levando em consideracio 0s servicos de maior relevancia, n3o
tendo que se excluir qUalqu;érjtipo d‘e,'iéxi_géncia;_'jé_,fixada,'-ou mesmo incluir, até
porque somente forami*_conf_'s___ifdeiradOSv. Os itens.de maior relevancia e todas as
exigéncias estdo em conformidade com a legislacdo aplicavel e entendimentos dos
diversos tribunais. S e S

Corroborando ainda. j&o que foi dito;-que‘todos os critérios lancados
levam em consideracdo os servicos de maior relevéh'cia, visando contratar uma
empresa apta a realizar ' do parque de ilu
que encerrou-se e

onus, a transferén ,
permitir que a prestacdo dos se
doravante, diretamente e pelos munici
caso domunicipio. =~

de ilumir . iIca sejam realizados,
pios ou por-empresas terceirizadas, como é o

- Dessa forma, os _aspectos técnicos exigidos e avaliados sdo todos

condizentes com o.objeto da licitagsio, tendo sido alvo de anilise por parte dos
técnicos do municipio e constantes do processo administrativo disponibilizado a
todos licitantes, devendo estes que.ao.longo do procedimento tiveram ddvidas de
requererem esclarecimentos. e

Assim, superados os aspectos técnicos questionados, n3o ha que se falar
em qualquer tipo d_’é»f_ihdpropriedadéfbu mesmo inconsisténcia, que dira exigéncia
incompativel, motivo pelo qual se rejeita aludida alegaciio e impugnacso, assim como
também n3o assiste razio: e_rﬁfkép!ﬂ.b]icar-::or._,e'di_»talf'_i:Qm.;reaber,tu‘ra do prazo.

Diante de t‘o”db"s“ds--aponta'nién:tdsv’é: esclarecimentos efetivados, n3o
merece acolhimento a impugnagdo lancada registrando que todos os pontos que
foram apontados encontram-se respondidos, nio procedendo o pedido de anulagio,
modificacio, republicacdo ou qualquer coisa que seja, sendo obedecido todos os
preceitos legais e Constitucionais, ressaltando mais uma vez que o presente edital,
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com o projeto basico e todos os anexos foram disponibilizados a consulta publica e
encontra-se disponivel desde a publicacio no diario oficial.

Aproveitamos para externar nossos-votos de elevada estima e distinta

consideracdo.

Atenciosamente,
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